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“Promove reducéio nos valores de remuneracéo de agentes piiblicos do
Poder Executivo Municipal no ano de 2016, mantém a reducio nos
valores de didrias dos agentes politicos e equiparados e di outras
providéncias™,

Senhor Presidente:
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Através da Mensagem n° (06, de 15 de fevereiro de 2016, o Senhor Prefeito de Uba encaminha para discusséo
¢ votagdo nesta Casa o Projeto de Lei em referéncia que “Promove reducdio nos valores de remuneraciio de agentes
publicos do Poder Executivo Municipal no ano de 2016, mantém a redu¢fio nos valores de didrias dos agentes
politicos e equiparados e di outras providéncias™.

A matéria em tela tem por objetivo reduzir os subsidios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretarios Municipais,
além ainda do Procurador e Controlador Geral do Municipio em 20% em relagfio aos valores vigentes em janeiro de
2016. O Projeto prevé ainda o congelamento dos valores de didrias a serem pagos aos mesmos, em caso de viagens.

A matéria se enquadra na legislagdo vigente.
Assim sendo somos de parecer favoravel a aprovacdo da presente matéria.
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